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Requ r AV IÊNCIA PúBLICA para o dia 28
de se ro de 2015 às 15:00 horas, para
discutir e analisar INTERVENÇAO FEDERAL
no Sistema Prisional do Estado de Rondônia.

o Parlamentar que a presente subscreve, requer à Mesa Diretora na forma regimental do
artigo 172 do Regimento Interno, a realização de Audiência Pública para o dia 28 de setembro
de 2015, às 15:00 horas, com o objetivo de discutir a INTERVENÇAO FEDERAL no Sistema
Prisional do Estado de Rondônia.

Plenário das deliberações, 22 de setembro de 2015 .
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JUSTIFICATIVA

o objetivo desta audiência pública tem a finalidade de discutir e analisar no que tange a
Intervenção Federal no Sistema Prisional no âmbito do Estado de Rondônia, em virtude do
descumprimento do Pacto assumido em 25 de agosto de 2011, no que tange as medidas
outorgadas pela Corte Interamericana dos Direitos Humanos, as quais deveriam ser aplicadas no
sistema prisional do Estado de Rondônia.

Ocorre que, o Estado de Rondônia em razão do descumprimento das medidas solicitadas
pela Corte Interamericana nas unidades prisionais, os problemas que já eram existentes
pioraram ocasionando o surgimento de outros, piorando, ainda mais, a precariedade e
insalubridade nas unidades prisionais.

Desse modo, é imprescindível busca urgentemente medidas que visem a melhora nas
unidades prisionais no Estado, uma vez que as dependências como estão não podem continuar
haja vista, que expõe risco a saúde, aos servidores e terceiros que circulam nas dependências das
unidades de penitenciária.

Instar frisar, que as unidades prisionais do Estado de Rondônia, estão com superlotação,
inexistência de equipamentos de segurança, problema estrutural, inexistência de locais
adequados para visitação e para alojar temporariamente os servidores, falta de efetivo de
servidores, suséncis de padronização de procedimentos, entre diversos outros.

Outrossim, decorrente da falta de providência pelo Estado, o Sindicato dos Agentes
Penitenciários e Sócios Educadores de Rondônia - SINGEPERON, propôs Ação Civil Pública,
que encontra-se tramitando na 1ª Vara da Fazenda Pública no Processo 0004159.2015.8
buscando melhorias nas dondições de trabalho, adequação, estruturação das unidades
e ampliação dos efetivos servidores, haja vista a impossibilidade de se perpe ar tal si
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A Constituição Federal preconiza o princípio da dignidade da pessoa humana,
conforme transcreve o artigo 1º, Ill, da Constituição Federal:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos:

(...)

Ill - a dignidade da pessoa humana;

Assim, o princípio acima citado está sendo violado expressamente pelo Poder
Público do Estado de Rondônia, uma vez que não foi apresentada qualquer providência ou
cumprimento das medidas outorgadas pela Corte Interamericana dos Direitos. Humanos, razão
está a qual é necessária o presente requerimento de Audiência Pública.

Face o exposto, é que pedimos aos nobres pares a aprovação do presente
requerimento.

Plenário das deliberações, 22 de setembro de 2015.
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